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PORTARIA Nº 033/2025 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ, ESTADO FEDERADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e, 
 
CONSIDERANDO, o requerimento da servidora pública municipal ELIENE MARTINS 
OLIVEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a servidora pública municipal 
ELIENE MARTINS SILVA, CPF nº 018.***.***-76, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na função de Agente Comunitário de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
01/10/2014 a 30/09/2019, iniciando-se em 01/01/2026 com término em 31/03/2026, 
retornando às atividades em 01/04/2026. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 03 de dezembro de 
2025. 
 

 
 
 
 

Ueliton Valdir Palmeira Souza 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 095/2025 
 

 
“Autoriza e outorga poderes ao 
Tesoureiro Municipal e a Secretária 
Municipal de Educação, Cultura e 
Lazer para movimentarem as contas 
da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Lazer e dá 
outras providências”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ, ESTADO FEDERADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica deste Município, 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica autorizado o Tesoureiro Municipal o Sr. MICHAEL COSTA MOURA, inscrito 

no CPF nº 073. ***.***- 66, para em conjunto com a Secretária Municipal de Educação, 

Cultura e Lazer a Sra. SIRLETE RIBEIRO LIMA TEIXEIRA, inscrita no CPF nº 001. 

***.***-46, a serem responsáveis pela movimentação das contas bancárias do Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Lazer de Contendas do Sincorá, CNPJ nº 
64.034.546/0001-46, concedendo-lhes os seguintes poderes: 

 

I – Emitir Cheques     

II – Abrir contas de depósito      

III – Receber, passar recibo e dar quitação     

IV – Solicitar saldos, extratos e comprovantes   

V – Requisitar Talonário de cheques      

VI – Retirar cheques devolvidos     

VII – Endossar Cheque     

VIII – Sustar/ Contraordenar cheques    

IX – Cancelar Cheques     

X – Baixar Cheques     

XI – Efetuar Resgates/Aplicações Financeiras     

XII – Cadastrar, Alterar e Desbloquear Senhas     

XIII – Efetuar saques – conta corrente    

XIV – Efetuar Saques de Poupança     

XV – Efetuar pagamentos via BB digital PJ/AASP    
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XVI – Efetuar transferências via BB Digital PJ/AASP    

XVII – Efetuar pagamentos, exceto por meio eletrônico     

XVIII – Efetuar Transferências, exceto por meio eletrônico     

XIX – Consultar Contas/Aplic Programas Repasses Recursos Federais RPG      

XX – Liberar Arq. De pagamentos via BB Digital PJ/AASP    

XXI – Solicitar saldos/extratos de investimentos      

XXII – Emitir comprovantes     

XXIII – Efetuar transferências para mesma titularidade via BB Digital PJ/AASP   

XXIV – Encerrar Contas de Depósito      

XXV – Consultar obrigações do DDA via BB Digital PJ/AASP   
XXVI – Assinar Instrumento de Convênio e Contrato de Prestação de Serviço  
   
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 17 de dezembro de 

2025. 

 

 

 
 

Ueliton Valdir Palmeira Souza 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 096/2025 

 
 

“Institui recesso administrativo no âmbito 

da Administração Pública Municipal e dá 

outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica deste Município e, 

CONSIDERANDO o período festivo do final de ano, que tradicionalmente ocasiona a 

redução da demanda pelos serviços públicos; 

CONSIDERANDO o princípio constitucional da economicidade, previsto no art. 70 da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 092/2025, que trata do encerramento do 

exercício orçamentário e financeiro de 2025 do referido exercício; 

CONSIDERANDO que a instituição do recesso administrativo não acarretará prejuízo à 

continuidade dos serviços públicos essenciais; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica instituído Recesso Administrativo nas repartições públicas integrantes do Poder 

Executivo Municipal, no período compreendido entre 22 de dezembro de 2025 e 02 de janeiro 
de 2026. 

 
Art. 2º - As atividades administrativas serão retomadas no dia 05 de janeiro de 2026 

(segunda-feira). 
 
Art. 3º - O disposto no art. 1° não se aplica aos serviços públicos essenciais de saúde 

(Pronto Atendimento Walmite Luz Soares), limpeza pública e segurança, os quais, por 

sua natureza, não podem sofrer interrupção, deverão funcionar normalmente em regime 

de plantão, sob responsabilidade dos respectivos dirigentes. 

 

Art. 4º - Os setores de Contabilidade e Tributos permanecerão em regime de sobreaviso 

durante o período de que trata o art. 1º, para atendimento de eventuais demandas 

administrativas. 

 

Art. 5º - Os serviços do setor de Licitações não serão interrompidos, devendo funcionar 

em regime de plantão. 
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Art. 6º - O Conselho Tutelar funcionará em regime de plantão durante o período de 

recesso, devendo seus membros apresentar-se imediatamente sempre que houver 

necessidade. 

 
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 17 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Ueliton Valdir Palmeira Souza 

Prefeito Municipal 
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